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PREFEITURA MUNICIPAL 1)E fl'Á13AIÁNA 
Controladorja Geral 
Rua Francisco Santos, 160 -1°andar- Centro ltabaianalsE. 
PÁ BX: (79) 3431-9712 - controIadoriaitahaiana.se.gov.hr  

PARECER N° 43/2024 

EMENTA: l)IREJ'l'() ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÕES - 	E 	CONTRATOS. 
CONTRATAÇA() 	DIRETA 	POR 
INExI(;n31 LIJ)Al)E DE LJ(:n'AçÂo PARA 
CONTRATAÇÃO 1W PROFISSIONAL 
(MAtARA E MARAISA). DO SE1DR 
ARTÍSTICO CONSAG RADO PELA CRÍTICA 
ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO  
PÚBLICA. FESTA DOS CÁMINI tONEl ROS 
2024. ART. 74, II, DA LEI ANÁlISE 'FftNICi\ 
1)0 	PROCEDIMENTO 	E/OU 
RECOM ENI)ÁÇÕES. 

O CONTROLE ÍN'l'ERN() DE ITARAIANA, ESTADO I)E SERGIPE, por intermédio 
de sua secretária, que esta subscreve, nos autos cm epígrafe, em atendimento ao pedido de 
análise e parecer acerca da viabilidade da admissibilidade do procedimento administrati o. 
assim manifesta-se, a saber: 

ItEIA'I'ÓRIO 

Vem ao exame deste Controle Interno requisição de parecer técnico, acerca da viabilidade da 
admissibilidade do procedimento administrativo inexi gibi lidade de licitação para contratação 
de profissional (MAIARA E MARAISA) do setor artístico consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública para atender à Secretaria de Cultura, conhirtne 
juslilicativa e especificações constantes do termo de referência e seus anexos. 

Requisito 

Consta Documento de 
Formalização de 

Demanda anda 
devidamente 
Preenchido? - 

Consta Estudo 
i 'áeu i co Preliminar 

devidamente 

Base Legal 	 sim 

Art.18, ifle5O l,c 

§ l 	da Lei n° 14.133/2021 
c/c 	 x 

Art.8° do Decreto n° 
10.947/2022. 

Art. IX, inciso 1, e 

§ 10, daLei n° 14.133/2021 
	x 

ele IN n° 58/2022 SIXiES. 
arE. 9'. 



) 

preenchido? 

Consta l'R? 

Consta Matriz de 
()erenciamcnto de 

Riscos? 

Foi apresentado o 

orçamento estimado, 

l'eito com base no art. 

23, cia Lei n° 
14.133/2021, com as 

composições dos 

preços 
utilizados para sua 

Formação? 

Art. 6°, inciso XXII[, da Lei 

no 
14.13312021 c/c IN° 

8112022 SEGES, art. 9° 

Art. 72, 1, da Lei n°14.133, 

de 2021 

Art. 18, inciso IV, da Lei n° 

14.133/2021 

x 

x 

x 

Os autos vieram autuados e instruidos com os seguintes documentos, no que importa 
presente análise: 

1. Consta Documento de Formalização de demanda (1W])) elaborados pela 
Secretaria de Cultura em obediência aos requisitos legais 12; 

2. Ofício para elaboração do Estudo 'l'ócnico Preliminar e Termo de Referência, 
despacho para equipe de planejamento e portaria que designou servidores para equipe de 
P1 nncj arnento; 

3. Consta Memorando designando responsáveis pela elaboração do F'I'P e IR; 

4. (:Oflt Fstudo 'I'áenieo Preliminar (El'P)34; 

5. Consta oficio para a Pesquisa de Mercado; 

6. Consta Nota Fiscal do Município de Vigia/PA e divulgação do evento; 

7. Consta contrato com o município de Araripina/PE; 

S. Consta contrato com o município de Baixo Gandu/liS; 

9. Consta ofício encaminhando a Pesquisa de Preços; 

1 0.Cnsu l'ermo de Referência 

11 Consta oficio de pedido de aprovação do (E'l'P) e do ÇIit); 

1 BRASIL. l,ci no 14.133/202 1, art. IS, 1. 
2 BRASIL Dccrejo n° 0947/2022. Art.8°. 

BRASIL. Lei n°14.133/2021, arL IS, §1° 
BRASIL. Insiruço Norniativ n°58/2022 SEGKS, art. V.  



12.Consta OFicio de Pedido de aprovação do El'P. I'R; 

13.Consta Aprovação do Nsiudo 'l'écnico Preliminar edo Termo de Rcícrência. 
e Continuidade de Ações de Procedimentos de Contratação; 

14.Consta pedido de elaboração de Estimativa de Impacto Orçamentário 
Financeiro, Ofleio aio setor de Contabilidade; 

1 5.Consta proposta de Show; 

1 6.Gonsta Declaração de Inexistência de Empregado Menor; 

1 7.Consta Declaração de devolução integral do valor, caso os serviços não [breni 
prestados; 

IS. Consta Declaração de que é beneficiária do PERSE (Programa Emergeneial 
De Retomada do Setor de Eventos); 

19.Consta Declaração de Idoneidade; 

20.Consta Contrato de Exclusividade; 

21 Consta documento de identificação de Sr. Wander Divino de Oliveira; 

22.Consta 1'erceira Alteração e Consolidação Contratual; 

23.Consta dados do instituto Nacional da Propriedade Industrial (TNPI); 

24.Consta dados da conta bancária da Show Completo Produções Artísticas 
l:l'DA-MI,,' 

25.Consta Cartão CNPJ; 

26.Consta Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Iributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

27.Consta Oficio solicitando a elaboração de Estimativa de Impacto 
Orçamentário e Financeiro; 

28.Consta Certificado de regularidade do FGTS; 

29.Consta Certidão Negativa de Débitos Tributários Estadual de Goiás; 

30.Consta Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipal de Goiânia/CO: 

31 .Consta Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

32.Consta Certidão Negativa de Ações Cíveis; 

33.Consta Alvará de Localização e Funcionamento; 

34.Consta publicidade sobre a história das cantoras; 

-)S. Consta Justificativa de lnexigibilidade de Licitação; 

36.Consta Oficio de encaminhamento para a Análise e Parecer deste Controle 
Interno; 



lusiruído o procedimento, 110 que importa relatar, os autos vieram ao Controle 
Interno para análise e parecer. 

2. PRELIMINARMENTE - DA COMPETÊNCIA 1)0 CONTROLE INTEItN() 

Sabe-se que o Parecer do Controle Interno em Processos Lieitatórios refere-se ao 
exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão, além de cumprira função da 
análise do procedimento, bem como, os pressupostos formais e materiais, ou seja, avaliar a 
compatibilidade dos aios administrativos produzidos no processo com o sistema jurídico 
vigente. 

Urge informar que a veracidade das informações e documentações ora apresentadas 
são de inteira responsabilidade dos contratantes, aos quais advirto acerca da possibilidade de 
aplicação de sanções políticas, administrativas, civis e penais para os casos de malversação 
da verba pública, decorrentes da prática de ato de improbidade administrativa, consoante 
preconizado pela Lei n° 8.429/92 - após a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Ø complementada na Lei n° 10/28/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as 
finanças públicas) - com a finalidade de tornar mais efetivos os princípios constitucionais da 
Administração Pública, contidas no art. 37 da Constituição Federal. 

Desta forma, a discricionariedade e conveniência da realização de determinada 
contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO 

o 

3.1 DA TNEXIC.11fl12[l)A1)E DE LICITAÇÃO - ART. 74, 11, DA LEI 14.133, de 2021 
Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI da CF/88 estabelece: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Fstados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)XXI ressalvados 
os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. com  
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 

A licitação é um procedimento administrativo constituído de atos vinculados, mediante 
os quais se visa a assegurar que o Poder Público ao contratar obras, serviços e compras. obtenha 
a maior vantagem possível, para que o uso do dinheiro público seja feito com parcimônia. cm 
face do principio da indisponibilidade do interesse público, e com o fim de garantir que todos 
tenham iguais oportunidades de contratar com a Administração, em razão do princípio da 
igualdade. 

Como visto, há situações que, apesar de gerarem vínculos entre a Administração e n 
particular, independent por razões lógicas, de licitação. São aquelas cm que a disputa se faz 
inconveniente, desnecessária ou impossível. A Lei n° 14.133/2021, nos artigos 74 e 75 prevê 



as hipóteses dc contratação direta, por inexigibil idade ou dispensa de licitação. Ou seja, embora 

a regra para órgãos públicos seja licitar, a Lei de Licitações, nos dispositivos citados, permite 
à Administração a contratação direta. 

Como se vê, a exigência de prévia licitação á requisito essencial, de índole constitucional, 
para a realização de contratos com a Administração. Com  efeito, tal exigência se faz necessária 
para a cibtiva concretização dos princípios basilares que regem a Administração pública, 
eleneados no art. 37, eaput. da CF/88. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos especíFicos, 

expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia 
licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração. Tais exceções 
encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75 da Lei n. 14.133/2021, que tratam, 
respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitação. 

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a 
validade da contratação direta está igualmente condicionada à observância dos princípios 
Fundamentais norteadores da licitação 	legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 
publicidade, probidade administrativa ejulgamento objetivo. 

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se, para os propósitos deste parecer, a 

inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade de competição para contratação de 

prolissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, com espeque no ar. 74. 
inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando ii: viável o competição, em 
especial nos casos de: 

1.. .1 
ii— contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

Fspeeiíieaniente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será 
possível quando houver inviabilidade de competição, que decore da falta de um pressuposto 
lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exigir cia 

Administração Pública a realização de um procedimento licitatório se desde já é sabido a quem 
será direcionada a contratação. 

Sobre esta hipótese de contratação direta, ensina Joel de Menezes Niehuhr, que a 

competição entre os proiissionais do setor artístico torna-se inviável. uma vez que o critério de 

comparação entre eles é artístico e inerentemente subjetivo. Destarte, observa que: 

/.. .j a inexigihilidade para a contratação de serviços artísticos não 
depende tia inexistência de outros artistas que também possam prestai 
o serviço. Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes e 
habilitados, mas, mesmo assim. inexigível é a licitação pública, eu, 
tributo à singularidade da expressão artístico. 



Essa situação de inviabilidade de competição se fundamenta na essencialidade das 
características do proFissional que será contratado, ou seja, na sua individualidade, para fins de 
atendimento do interesse público em unia dada situação. I que, embora haja diferentes 
alternativas para atender o interesse público, a natureza personalíssima da atuação do particular 
almejada impede que se realize um julgamento objetivo ---diferentemente do que sucede nos 
casos de licitação na modalidade concurso, por exemplo. 

Marçal Justen Filho5  ensina: 

A atividade artística consiste em urna emanação direta (la 
personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível 
verificar-se identidade de atuações. Isso não impede, porém, eventual 
comparação entre as performances artísticas. O concurso consiste, 
mulas vezes, em competição entre artistas para seleção do melhor 
desempenho. Quando houver interesse de premiação da melhor 
perfhrmance em determinada área das artes, a Administração J'óhliccr 
deverá valer-se do concurso disciplinado na Lei 8.666/1993. ii ssimn. 
por exemplo, a escolha de uma composição musical para símbolo de 
instituições públicas poderá ser produzida através de um concurso 
com premiação para a melhor obra. Õiosso grifo) 

Por sua vez. itonny Charles 6íaz alerta importante sobre esta hipótese de contratação 
direta e explica que inviabilidade de competição não deve ser reflexo da espécie de profissional 
envolvido (artista), mas de urna impossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, 
para seleção dentro dessa espécie de contratação: 

A inexigibilidcide deve ser concebida através de um sentido. o da 
inviabilidade do procedimento de competição, sob pena de se quebrar 
o parâmetro interpretativo capaz de permitir, ao aplicador do direi/o. 
a correta compreensão do que intentou o legislador. E's'sa conclusão o 
levará a consta/a;; diante do caso concreto, a - viabilidade de 
caracterizar, como inexigível ou não, situações não previstas no elenco 
do artigo 74. que sabemos não é exaustivo. 
Á/esta feita, o pressuposto para que profissional do setor artístico seja 
contratado, através da inexigibilidade licitatt'íria, é a inviabilidade dc 
se realizar unia escolha minimamente objetiva do serviço afine/udo, 
bem como o luto de ser pouco provável que um artista, consagrado 
pela opinião púhlica,submeta-se a um certame para sua contratação. 
Pensando desta forma, passaremos a ter uma adequada leitura deste 
inciso, não restando dúvida de que tal inviabilidade não deve ser 
reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas de mona 
impossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, para 
seleção dentro dessa espécie de contra/ação, dada a subjetividade 
natural ao gosto pelas ar/es. Some-se a isso a necessidade de 
consagração pelo critica especializada ou pela opinião pública e, 
então, poderemos ter uma ideia correta acerca da aplicação dessa 
hipótese de contratação direta. 

JUSFEN 1:11.110  Marçal. Comentários à lei de Iícitaçôes e contrai os administrativos: Lei 8.666/1993 - 8.' 
ed., rev., atual, e ampl. São Paulo: 'I'homsoríltetylcrb-'Brasn, 2019. p. 634. 
6 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de Licitações públicas comentadas. 12  ed. revisada, ampliada e 
atualizada São Paulo: Ed. Juspodivui, 2021. Pág. 393. 



O que não se pode é admitir que seja;;: fritas contratações de otíR (as 
sem consagração relevante, sob o falso pálio de permissão dada pelo 

inciso II, do capul, do artigo 74, pelo simples Jato de serem 
profissionais do setor artíçtico. Com  base nesse raciocínio 
equivocaclo,/cn'orecido pela omissão de alguns Órgãos de controle. sJo 

diariamente contratados artistas e bandas musicais de iodos os tipos e 
gostos, por valores que variam de acordo com o interesse do gestor ou 

de espúrios acordos empresariais". São comuns as denúncias de 
contratações de um mesmo grupo musical, com valores toialnieutc' 
destoantes, frito aberrante sobre o qual se omitem algumas 
autoridades. 

Sobre o valor da contratação, hasta lembrar que, mesmo quando 

inexigível a contratação, é necessária a apresentação dejusti/icaih'a 
do preço. 

No mesmo sentido leciona Marçal Justen Filho': 

Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, 
mas de obter os préstimos de um artista para atender certa necesulwle 

pública. Nesses casos, torna- se inviávela seleção através de licitação, 

eis que não haverá critério objetivo de julgamento. Será impassível 

identificar um ângulo único e determinado para diferenciar 

perJhrniances artísticas. Daí a caracteriza çõo de inviabilidade de 
competição. (gr/fà nosso). 

Diante da compreensão de que a discricionariedadc na escolha pelo gestor não 
representa mera liberalidade, é oportuno reiterar que os atos da Administração Pública devem 
ser devidamente motivados, apontados os fundamentos que justificam a opção daquele 

prolissional, cru específico, inclusive em detrimento de alternativas disponíveis e à luz da 
compatibilidade entre a espécie de trabalho artístico a ser contratado e a finalidade cultural 
específica do evento. 

Outrossim, nota-se, ainda, que a nova lei de  contratações públicas incorporou 
mcLsprudônea reiterada  cio Tribunal de Contas da União, acerca do  significado da expressão 
"empresário exclusivo". Veja-se o § 2° do referido art. 74: 

§ 2° Para fins do dtvposto no inciso lIdo caput deste artigo, colisicletu-
se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua 

contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 

exclusividade permanente e contínua de representação, /10 Pais ou cm 
Pdsla(to específico, cio profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 

empresário com representação restrita a evento ou local especifico. 
Portanto, não poderá o gestor realizar contratações arbitrárias impondo suas preícréneius. 

Assim, assevera-se que para a legalidade da contratação fundada nesta hipótese de contratação 
direta por inexigibilidade devem ser devidamente observados e preenchidos todos os requisitos 
e Formalidades legais. 

5 	JtJS'I'EN FIE) 10, Marçal. Comentários à Lei de licitações e Contratações Adni inistralivas: 1 ei 
4 	33/2021 /Ma rçal Josten Filho. São Paulo: l'hornson RcLrters Bras U, 2021. Pág. 972. 



3.2 - DOS t'RESSUPOS'l'OS/REQJJTSITOS ESPECÍFICOS A SEREM OBSERVADOS 
A CONTRATAÇÃO DIRETA DE PROFISSIONAL 1)0 SETOR AR'l'ÍSTIC() POR 
MEIO DE 1NEXIG1BILJDADE 

Para que se eFetive contração de profissional artista por meio da inexigibilidade, há de 
se demonstrar de maneira robusta e inequívoca o preenchimento de todos os pressupostos 
estabelecidos pelo inciso II do artigo 74 da Lei de Licitações c/c as exigências contidas em seu 
§2°. 

Sobre o tema, a título de paralelo, por exemplo, o Tribunal de Contas dos Municípios 
LIO Estado da Bahia TCM/13A, por meio da Diretoria de Assistência aos Municípios (I)AM), 
publicou recentemente (2023) artigo do projeto nominado Pílulas Temáticas de Conhecimento' 
sobre a contratação de profissionais do setor artístico e enumerou os requisitos que devem ser 
observados pelos gestores a regular contratação. Veja-se: 

O primeiro requisito é a profissionalização do artista a ser 
contratado; a redação do inciso ti do artigo 74 menciona somente a 

contratação de "profissional do setor artístico", silenciando sobre 
artistas amadores. 
Nesta esteira, a doutrina tece diversos comentários a respeito dos 
artistas não profissionais, de modo que explanamos a seguir alguns 
entendimentos de grandes autores. 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes define o "profissional artista" como 
aquele "inscrito na Delegacia Regional do Trabalho", exigindo o 
mesmo registro para os agenciadores desses proíissionais. 
"constituindo esse registro elemento indispensável à regularidade da 
contratação", conforme disciplina a Lei n° 6.533/1978 	que 
regulamenta as profissões de artista e técnico em espetáculos de 
diversões. 
No entanto, o autor ressalta que, após a publicação da lei o' 
13.874/2019 - Declaração de Direitos de Liberdade Econômica . a 
inscrição no órgão olicial competente não deveria mais ser exigida, 
uma vez que o artigo 3° da mencionada legislação versa da seguinte 
fonta: 	 - 	 - 
"Ar!. 3° São direi! os de toda pessoa, natural ou .jurídica, essenciais 
para o desenvolvimento e o crescimento econômicos do País. 

observado o disposto no pará grafh único da ar!. 170 da (]ons!i!uiçüo 
I"ederal: 
1 	desenvolver atividade económica de baixo risco, para a qual se 

valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de Ierceiro.v 
consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de 
liberação da atividade econômica: /... [ ' (grifos nossos). 

Já Nicbuhr faz uma reflexão a respeito do silêncio do legislador, que acaba ensejando 
urna interpretação pela contratação por meio de processo licitatório, "o que não Faz ninito 
sentido se analisada a questão 1.-. 1, porque os serviços artísticos, prestados por profissionais 
ou amadores, são por natureza singulares, cuja comparação é subjetiva". O autor considera que 

8 8 	Disponível cio: liitps: 'W\s w.1ein.hugQ\ .hr p-contenIIupIoads  2023  04 eIahoracao-J2jIutas-art-74- 
nciso_U.lci. 4- 	 em 053 



a inexigibilidade se impõe tanto para os artistas amadores, quanto para os profissionais, de 
forma que a contratação daqueles se basearia no eaput do artigo 74, enquanto estes seriam 
contratados com fundamento 110 inciso II. 

0 

Este 'l'ribunal de Contas dos Municípios cio Estado da Bahia, no Parecer 
n° 01019-18, emitido por sua Assessoria Jurídica (AIU), referendou 
entendimento de iacoby quanto à inexistência de proibição, por parte 
do legislador, da contratação direta de artistas amadores, senão veja-se: 
No que concerne ao conceito de profissional de qualquer setor 

artístico .Joei de Menezes Niehuhr, em sua obra 'Dispensa e 
Inexigihilidade de Licitação Pública, Editora h'iruzn. Belo IJorizonte. 
2011, assevera que: 'Outrossim, adviria-se que o reJèrido inciso 111 do 
artigo 25 não proíbe a contrafação de artistas amadores. Ele 
simplesmente preceitua que a contra/ação deles não é feita joi' 
inexigibilidade, obrando em contradição, já que para os artistas 
profissionais reconhece a inviabilidade de competição e, por 
conseguinte, ti inexigibilidade. Mos, para admitir tal distinção. a 
natureza do contrato de arista amador deve ver diversa da natureza 
do contraio de artista profissional,  o que, evidentemente, não 
verdadeiro. 
Num e noutro caso, a escolha do ar/Lçia depende de critério subjetivo, 
calcado na criatividade, o que torna inviável ci competição e, por 
efeito, autoriza a inexigibilidade. Ademais, é possível que ar/is/o 
amador sela consagrado pela crítica e pelo público, seira mais 
renomado do que uma plêiade de artLs'tasprofLtvionaLv. A arte repousa 
no espírito, não nos registros cia Delegacia do Trabalho. 

Apesar da obra doutrinária mencionada acima ter sido publicada em 2011, sob a égide 
da Lei n° 8.666/1993, o dispositivo referente à contratação de profissionais do setor artístico 
manteve-se similar na Lei n° 14.133/2021, de forma que o posicionamento não se altera. 

O segundo requisito é a contratação por meio de empresário exclusivo ou diretamente 

Ø 

	

	
com o artista profissional. Neste sentido, a própria fiei n° 14.133/2021. no §2° do artigo 74. 
estabelece o conceito de "empresário exclusivo": 

"considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou eni 
Estado específico, do projissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico' 

Assim, á possível que a Administração Pública busque a contratação pessoal do próprio 
artista profissional ou entre em contato e negocie com empresário exclusivo do profissional do 
setor artístico, sendo esta a situação mais comum. Neste segundo caso, para que seja celebrada 
a contratação com o empresário do artista, a legislação exige o atendimento de três condições. 

A primeira á a existência de contrato, declaração, carta ou outro documento" que 
demonstre a permanência e continuidade da relação de exclusividade entre o empresário e c) 



prohssional. ou seja, a exclusividade çieverá ser compro vadamente não eventual, a fim de 
diminuir o risco de uma in(ermediai(to irregular por parte do dito empresário. 

Á título de informação, anota-se que o Tribunal de Contas da União possui um 
posicionamento mais rigoroso, entendendo que a exclusividade deverá ser demonstrada por 
meio de exibição do contrato mantido entre o artista co agente, que contenha cláusula de 
exclusividade, orientando ainda que tal contrato seja registrado cru cartório 9. 

Destaca-se, conforme ensina Marçal Juslen Filho'°  que d juridicamente viável a 
contratação pessoal do próprio artista, sem a intermediação de qualquer outro sujeito. Hm tal 
hipótese, a contratação por incxigibilidade fundar-se-á ria exclusiva consideração da 
inviabilidade de competição por impossibilidade de seleção mediante um critério de 
julgamento objetivo". 

Importante compreender que este requisito busca proteger o erário público e impedi]- 
que 

mpedir
que intermediadores onerem ainda mais a contratação direta. Nessa linha, o seguinte julgado: 

"O contraio não firmado diretamente com o artista ou ajustado 
mediante empresário não exclusivo desatende o dispositivo 
precipitado, porquanto permite que intermediários tornem a 
contratação mais onerosa ao erário". (Acórdão n" 4.71412018 2" 
(22,r,ci,'a:, Relator Mm. Marcos /3eniquerei). 

No mesmo sentido, o julgado abaixo: 

AGRAVO DE INS'I'R[JLvIENJV. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRA '1 iVA. /NDJSI'ONJBILJDA DE DP 
BENS. DECISÃO QUE POSTERGOU  ANÁLISE DA LIMINAR EI] 
J?AZTO DA AUSÊNCIA DE INDíCIOS DA PRÁTICA DE .1 10 
IMPROIIO. COAÍTRAYAÇÃO DE ARTIS'I'AS PARA FESTIVAL 
CULTURAL POR MEIO DE EMPRESA INTERMEDJA'RIA. NÃO 
PREEI'JCJIIMENTO DOS REQUISITOS DE INEXIGIBIL IDA DE 
I'REVIS7'OSjVQARJ'JGO 25, III, DA LEIDE LICITA ÇÃO. RECURSO 
P110 (71)0. 1. A Prefeitura Municipal de Paranapuã firmou o convênio 
com o Ministério do Turismo objetivando recursos públicos paro 
realizar o "1" Festival Cultural de Paranapuã". Ocorre que a 
contratação de artistas junto à empresa "A'! Sampaio Promoções 
Artísticas Ltda"foi celebrado mediante Processo de Inexigibilidade de 
Licitação. 2. Para configurar a hipótese de mnexigibilidade de licitação 
prevista no inciso III, do art. 25, da Lei de Licitações, a contra/ação 
dos artistas deve se dar diretamente com o artista ou atravé. do .VCU 

empresário exclusivo, que é aquele que gerenciu o artista de Jbrnic, 
permanente. A//guia do empresário exclusivo não se confunde Com o 

99 	
AI ítulo  exemplií'icutivo. o seguinte julgado: "O contrato de exclusividade, registrado em cartório, enire 

o empresário e o artista é documento essencial para caracterizar a inviabilidade de competição de que truta o art. 
25. inciso III. da Lei 8.666/1993, não sendo admitida como Fonna de demonstrar o vínculo direto e privativo 
coin o artista a contratação de intermediário, mediante simples autorização ou carta de exclusividade.' ('itt 1 - 
Acórdão 3530/2016-Primneira Câmara 1 Relator: WRI)ER DE Ol.IVIilRA j. em) 1/05/2016) 
10  jo 	JUS'I'EN 111,110, Marçal. Comentários ã Lei de Licitações e Contratações Adniinisirativas: Lei 

4.133/202 1/Marçal Justen Filho. São Paulo: 'Iliomson Reuters Brasil. 202!. Pág. 974. 



mero internwdiório lia medida em que este detém a exclusividade 
um iluda a apenas determinados dias. ou eventos. 3. No caso. os 
a/estados firmados pelos representantes legais dos artistas declaravam 
que a exclusividade se limitava aos shows do dia 03 ou 04 de maio /10 

10 Ji'estival Cultural de Paranapuõ. 4. Assim, não foram preenchidos 
os requisitos do inciso /1/ do ar!, 25 da Lei n°8.666/93 uma vez que a 
contratação não foi diretamente com os artistas ou através de 
empresário exclusivo, mas sim por meio de pessoa interposto. 5. 
Quanto ao periculum iii mora, decorre da simples presença cli' 

requisito inaugural 'fumus honi iuris), já que a jurisprudência do Sil 
localiza no § 4' do ari. 37 da Constituição a base irretorquível dewa 
providência, tão logo seja visível a verossimilhança das práticas 
ímprobas. 6. Agravo de instrumento provido para decretar a 
indisponibilidade de bens dos agravados. rlR1'-3, AI - AGRAVO L)k 
INS'I'R(JMLJVJ'O 485377. Data da Publicação: 02/08/2013). 

Destaca-se. especificamente sobre a necessidade/imprescindibilidade de aprescntaço 
de contrato de exclusividade entre artista e empresário, acórdão recente do Tribunal de Contas 
da União ('I'CU) que asseverou caracterizar grave infração à norma legal. ensejando, ainda que 
não configurado o dano ao erário, aplicação de multa e julgamento pela irregularidade das 
contas a apresentação de declarações de exclusividade restritas a temporadas, datas ou 
localidades especílicas: 

"Na contratação de profissional do setor artístico por inexigihilidadc 
de licitação, a apresentação de a/estado de exclusividade restrito tio 
dia e à localidade do evento, em vez do contrato de exclusividade cmre 
o artista e o empresário contratado, caracteriza grave infra çao à 
norma legal, ensejando, ainda que não configurado dano ao erário, 
aplicação de multa e julgamento pela irregularidade das contas, haia 
vista que o contrato de exclusividade é imprescindível /)itra 
caracterizar a inviàbilidade de competição de que trata o ai -I. 25. 
inciso III, tia Lei 8.666/1993. "Acórdão 7(7[1 n° 1.341/2022 Sc'gmu/a 
Câmara. Rel. Mm. Augusto Nardes. Data da scs.são: 2 9/03/2022. 

Ainda, o ']'CU no Acórdo n°3991/2023 da Segunda Câmara'', fincou expressamente 
que na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de profissional do setor artístico por 
meio de empresário exclusivo, a apresentação de autorização, atesto ou carta de exclusividade 
restrita aos dias e à localidade do evento não atende aos pressupostos do art. 25, inciso III. da 
[ci 8.666/93, sendo imprescindível a apresentação do contrato de representação exclusiva do 
artista consagrado com o empresário contratado, devidamente RNGIS'J'RA])O lM 
CARTORIO. Veja-se: 

Licitação. Inexigibilidade de licitação. Artista consagrado. 
Contratação direta. Exclusividade. Contrato, Cartório. Na 
contratação direta, por inexigihilidade de licitação. de profissional cio 
setor artístico por meio de empresário exclusivo, a apresentação de 
autorização, atesto ou carta de exclusividade restrita aos dias e à 

li 	Boletim de Jurisprudência n°451 do 'l'rihunal de Contas da União (Sessões de 6 e 7 de junho de 2023). 
Disponível em: ht4s://portal.tcu.gov.br/j1!risprudcncja/bole(inscinfornatjvos/  Acesso cm: 07/07/2023. 



loca/idade do evento não atende aos pressupostos do ar!. 25, inciso 1/1, 
da Lei 8.666/1993. Para tanto, é necessária a apresentação tio 
controlo de representação exclusiva do zriLvIa consagrbclo com o 
empresário contratado, registrado em cartório. Acórdão 3991/2023 
Segunda (i'ô,nara (Tomada de Contas Especial. Relator Ministro Vi/aí 
do Rêgo). 

Ádcniais, ante a ausência de ulexibilização da comprovação cia exclusividade pelo 
Tribunal de Contas Estadual, e considerando que a análise da regularidade orçamentária. 
inanceira, patrimonial e fiscal nas contratações públicas no âmbito estadual á realizada pelo 
TCN/ES, não se vislumbra qualquer incompatibilidade com o ordenamento jurídico no 
emprego dos instrumentos relacionados na Lei Federal n.° 14.133/2021 para Uns de 
comprovação da exclusividade. 

No presente caso, consta cópia autenticada e registrada cm Cartório de Documento de 
Representação Artística, com Cláusula de Exclusividade de abrangência em todo o território 

• 
nacional e internacional, por meio do qual a 5110W COMPLETO PRODUÇOES 
ARTÍSTICAS Ul'l)A, como representante exclusiva das Cantoras Maiara e Maraisa. 

Portanto, tem-se que a exclusividade foi demonstrada por meio de exibição do contrato 
mantido entre o artista e a empresa, contendo cláusula de exclusividade, e registrado em 
cartório. 

Por flm, em relação à expressão "artista consagrado", nota-se a presença da conjunçàn 
"ou" no art. 74, El. da Lei n. 14.133/2021 (pela critica especializada ou pela opinião pública). 
a qual demonstra a presei ndihilidade da presença de ambas as formas de consagração do artista. 
bastando apenas uma. 

Ocorre que as expressões "crítica especializada" e "opinião pública" são conceitos 
indeterminados e subjetivos, o que certamente provoca controvérsias ainda maiores na análise 
de cada caso concreto. Sobre o tema. Iraz-se importante ponderação do professor Guilherme 
Carvalho12 : 

Dentre (antas hipóteses (não exaustivas) encontráveis no Corpo 
normativo regente da matéria, o artigo 74. /1. da Lei n° 14.1,33 202/ 
vem ocasionando os mais acalorados debates, notadarnente em /2 ice 
das 	contundentes indetenn inações dos termos propositalmente 
utilizados pelo legislador. (..) 
Primeiramente, não há como negar que persiste uma dúvida sobre 
alguns conceitos - nzani/èstamente indeterminados 	previstos no 
mencionado dispositivo legal. Isso porque, Jbce á dimensão territorial 
do país, a diversidade cultural é espaçosa e dilatada, não sendo 
incomum um profissional do setor artístico ser, por exemplo. 
consagrado no Nordeste e, ao mesmo tempo. completamente 
desconhecido no Sul do Brasil. Tratam-se de culturas, gostos. 
peculiaridades e idiossincrasias próprios de cada região. 

12 I)ispon[vel em Revista Consultor Jurídico, 27 de maio de 2022: https://www.eonjur  contbr/2022-mai-
27,1icitacocs-contratos- inexigibiUdadc-Iicitaço Acesso cm 05/07/2023. 
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Como se Iraltni de conceitos imprecisos e inconstantes, inteiramente 

muái'eis ao sabor cio tempo e do espaço (Brasil), é quase impossível 

asseverar que um ai-lista é mais ou menos consagrado, porque a 

opinião pública varia e, com ela, alteram-se os gostos e preferências, 

o que é correlativo à natureza humana. ( ... 

Alua/mente, a questão ainda é mais embaraçada, em decorrência. 

principalmente, dos avanços e dispersão artísticos proporcionados 

pelas redes sociais. 

Nesse sentido, o 'l'ribunai de Contas do Estado do Paraná- TCE/PR, cm consulta 

respondida no ano de 2020 (Acórdão n° 761/2020 --Tribunal Pleno disponibilizada no Diúrio 

Nietrônico 2303/2020 de 22/05/202016), ainda sob a égide da Lei 8.666/93, respondeu o que 

deveria o gestor observar a regularidade de contratação direta de artistas: 

CONSULTA. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SEMI? 

ARYIS7JCO. 1NEXIGIJJJL IDADE DE LJCI'IAÇiTO. Ar!. 25. III, da Lei 

de Licitações. Decisões não vinculantes desta Corte. Necessidade de 

demonstração da consagração do artista pela crítica especializado ou 

pela opinião pública, mediante jusifficativei escrita, baseada em 

informações documentadas. Verificação da viabilidade fiscal do gasta 

.JustUicativo do valor e comprovação da regularidade fLvcol do 

contratado. 

1. 	75-ata-se de consulta formulada pelo Município de Ler$polis. 

.vuhscrita por se Prefeito Municipal, Si. Alessandro Ribeiro, na qual 

questiona: 

1 	E possível a contratação por inexigibilidade de licitação de 

Dupla Sertancia local para animação de "'esta de Rodeio Municipal, 

levando em consideração o gosto local e o interesse tio incentivo (-

artista locais? 

2 	O que esse E Tribunal entende por profissional artístico 

consagrado pela crítica especializada ou opinião pública? Existem 

critérios objetivos a serem seguidos? (..) 
No que tange ao entendimento do que seria 'profissional artístico 

consagrado pela crítica especializada ou opinião pública S' e os 
critérios objetivos a serem seguidos, entendemos ser consagrado pela 

crítica especializada ou opinião pública o profissional artista que seta 

reconhecido por exemplo em recortes de jornal, fotos, vi/dia, 

comprovando sua atuação no mercado, bem como na rede mundial de 

computadores e entre outros elementos. requisito que possui certa 

margem de subjetividade. 

() 
2. 	Em confhrmidade com o entendimento esposado no parecer 

ministerial, as decisões desta Corte cifetas ii matéria /1/, em que pese 
não se/cun dotadas de força normativa. halizamn e oferecem parónictros 

para a resposta ao questionamento objeto cia presente consulta. O 

quesito fórnitilado versa sobre dúvida na aplicação do art. 25, III, da 

Lei n° 8.666/93, que dispõe ser inexigível a licitação "para 

contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítico 
especializada —. Sobre essa questão, tive oportunidade de me 
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mani/à star por ocasião cio julgamento da Tomada de Contas 
Exiraordir,c'n ia n°581616/IS (Acórdão'n° ]526/I6-SIG,, em que, a/em 
de tratar de aspectos relativos ao "empresário exclusivo", a que se 
refere o citado dispositivo legal, abordaram-se critérios para a escol/ia 
dos artistas consagração pela crítica ou pela opinião pública e a 
necessidade de justificação do preço pago. Relativamente ao primeiro 
aspecto 	critérios para escolha da banda 	consignou-se 1ha 
mencionada decisão que 'a consagração dos ar/is/as tem c treilci 
vinculação com as peculiaridades do interesse que se busca sa/isfa:cr. 
Clii especial, quando se trata de festa popular de pequena comunidade 
do inferior, hipótese em que, mesmo sem renome nacional, veria 
perfeitamente  razoóvel considerar as bandas que tenham aceitação iwi 
região como apropriadas para a escolha ". De acordo com a cIo iítrina 
cio professor Marçal Justen Filho /2/, cilada naquela decisão, a 
requisito legal busca evitar contra/ações arbitrárias, "em que uma 
autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais 
na contratação de pessoa destituída de qualquer virtude . Nesse 
contexto, imperioso concluir que a exigência legal para contratação 
de jn'ofissional de setor artistico de que es/e possua consagração 
perante a crítica especializada ou pela opinião pública tem o intuit1) 
de af2tstar as escolhas arbitrárias e pé.s'soais do gestor, devendo ser 
demonstrado, mediante justificativa escrita e documentos 
comprohatórios que' a escolha do artista se coaduna com o porte e o 
tipo de evento em que ocorrerá a apresentação. No que tange aos 
critérios para aferi ção de consagração perante a crítica especializada 
ou opinião popular, corroboro com o opinativo ministerial (file 
diverge, em parte, da manifestação da unidade técnica, nos seguintes 
termos. Assim, embora de fato exista certa margem de 
discricionariedade, a contratação deverá ser justificada. com  ti 

demonstração de que os artistas contratados possuem alguma foroici 
de respaldo, seja perani e a crítica especializada ou perante a opinião 
popular. Para tanto, poderão ser adotados os critérios ventilados pela 
CGM, como número de shows já realizados, existência de perfil 
profissional em redes sociais e quantidade de seguidores etc. No 
entanto, não há fundamento legal para a exigência de demonstração 
de um número mínimo de elementos, como proposto pela iinidcit le 
técnica, cabendo ao gestor, diante das peculiaridades concrc/a.s, 
exercitar adequadamente sua competência discricionária, de acordo 
com seu juízo de razoabilidade, /»isando-se, no entanto, que a 
,lusticação é passível de controle pelas es/à ras cabíveis, inclusive por 
es/e Tribunal de Contas. Da mesmafõrma. inexis/eJiindamento legal 
a exigir que o artista contratado seja profissional que nãã dependa dc 
outrafonte de renda. Ora, como/á delineado acima, eventos locais, de 
pequena abrangência, podem delnandar a contratação de artistas de 
expressão meramente regional, que ainda não ostentem situação 
profissional consolidada que lhes permita sobreviver exclusivan;c'nie 
da arte. Portanto, esta sugestão da CGM não pode ser adotada como 
premissa abstrata a orientar a resposta à consulta. Previamente a 
análise dos demais requisitos indicados pelo douto Ministério Público 
de Contas, importante acrescentar que todas os contra/ações dessa 
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natureza, por não se relacionarem, via de regia, às áreas de atuação 
prioritária do Poder Público, como saúde, educação e assMiência 
social, devem ser sempre precedidas de uma criteriosa análtve fiscal 
quanto à viabilidade da realização dcLv respectivas despesas, sob o 
crivo da razoabilidade e da ponderação de valores, evitando-se, a iodo 
custo, o dispêndio de recursos públicos quando insuficientes para os 
gastos de natureza obrigatória e em programas e ações nas referidos 
áreas prioritárias. Superada essa análise, não se pode olvidar, que o 
procedimento de inexigibilidade de licitação deve es/ar instruído. (Te 
acordo com o disposto no ar!. 26, parágrafo único, inciso 11/, da Lei 
de Licitações 131, com a justifIcativa do preço, de modo a demon.vtu'cír 
que o valo,' pago guarda consonância com os valores de mercado, a 
fim de e vi/ar possível superfaturamento. Sobre a necessidade de 
.justificação do preço contratado, ensina Mar çal Jusien Pilho /1/: i/ 
razoabilidade do preço deverá ser verificada em fünção da atividade 
anterior e fbtura do próprio particular. O contrato com a 
Administração Pública deverá ser praticado em condições econômicas 
similares com as adotadas pelo particular para o restante (Te Sua 
atividade profissional. Não é admissível que o particular, 
prevalecendo-se da necessidade pública e da ausência de outros 
competidores, eleve os valores contratuais. Por derradeiro, conforme 
bem pontuado pelo Ministério Público de Contas, no Acórdão O" 

3348/19 	Tribunal Pleno, profundo na Tomada de C'onta. 
Extraordinária a° 518706119, relatado pelo Conselheiro Artagüo de 
]tlattos Leão, consignou-se que as contra/ações de artistas por 
inexigibilidade exigem a comprovação da regularidade fiscal dos 
contratados, nos termos do ar!. 27, IV, e ar!. 29, ambos da Lei o" 
8.666193. 
3. 	Em fáce do exposto, VOTO no sentido de que este Tribunal 
Pleno conheça parcialmente a presente consulta e responda-a nos 
seguintes termos: A contratação de profissional do setor artístico. com  
base no cu'!. 25. III, da Lei n°8,666/93, por inexigibilidade de licitação, 
exige a demonstração da consagração perante a crítica especializada 
ou pela opinião pública por meio de justificativa escrita e documentos 
coniprohcmtórios, com o intuito de afástar  as escolhas arbitrárias e 
pessoais do gesto;', devendo, depois de verificada, de fb;'ma criteriosa, 
sua viabilidade sob o ponto de vista fiscal, coadunar-se com o pare e 
o tipo do evento em que ocorrerá a apresentação, inclusive, cOJ;i i 

justificativa de preço, de que trata o ar/. 26, pará grafh único, inciso 
II], da mesma lei e a comprovação da regularidade fiscal dos 
contratados, nos termos do ar!. 27, IV, e art. 29, também da l,ei dc 
Licitações. 

No mesmo sentido do julgado, Nicbuhr'3  observa que a consagração não é uni 
critério para a escolha do artista a ser contratado, e sim um pré-requisito que possibilita sua 
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l"õruin. 2022. p. 1 80. 
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escolha, devendo estar plenamente demonstrada nos autos do processo de contratação direta. 
Sobre a comprovação da consagração, leciona Jacohy Fcrnandes11: 

E óbvio que não se pretende que o agente Faça juntar centenas de recortes de jornal. por 
exemplo, sobre o artista, mas que indique sucintamente porque se convenceu do atendimento 
desse requisito para promover a contratação direta, corno citar o número de discos gravados, 
de obras de arte importantes, referência a dois ou três famosos eventos. No mundo com 
predominância da divulgação por meios de comunicação à distância e virtual, a comprovação 
ficou bastante simplificada. 

Assim, para fins de comprovação da consagração perante a crítica especializada e/ou 
opinião pública, estão acostados documentos comprobatórios e a justificativa que a escolha do 
artista se coaduna com o porte e o tipo de evento cm que ocorrerá a apresentação. 

Assim, quanto a esse critério, o Controle Interno identificou diversos documentos 
acostados quanto à consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Além disso, comprova-se que o artista foi contratado por inexigibilidade para realizar 
show cm outros Municípios, entre eles: Município de Vigia/PA, o Município de Araripina/lflt 

e o Município de Baixo Guandu/ES. 

Segundo a melhor doutrina, esse requisito embora apresente certo grau de 
discricionariedade, não permite arbitrariedades. A justificativa da escolha deve apontar ra,.õcs 
do convencimento do agente público, registrando-se, no processo de contratação, os motivos 
que o levaram à contratação direta. li óbvio que não se pretende que o agente faça juntar 
centenas de recortes de jornal, por exemplo, sobre o artista, mas que indique sucintamente por 
que se convenceu do atendimento desse requisito para promover a contratação direta, como 
citar o número de discos gravados, de obras de arte importantes, referência a dois ou !rés 
Famosos evetitos. 1)  

Assim, vislumbro que o Secretário da pasta acostou justificativa expressa da Contratação, 
além das outras contratações por inexigihilidadc do artista se apresentando cm outros eventos 
de porte similar, bem como declara expressamente que o artista em referência, de fato, possui 
conceito artístico e consagração pela opinião pública. 

Neste caso, portanto, de acordo com o que consta destes autos, o Controle Interno 
identifica a existência de um conjunto comprobatório para fins de preenebimdnto do requisito 
tio item acima mencionado. 

Ajustiíieativa da escolha do artista deve apontar as razões do convencimento do agente 
público. 'lei justi ficativa'é constante no Termo de Referência (item 1.1). 

indispensável, ainda, ajustiíieativa dos preços das contratações. Especificamente sobre 
a justificativa do preço (pesquisa de preços), para esse tipo de contratação, cite-se o que dispõe 
o art. 23 da Lei n. 14.133/2021 no tocante às contratações diretas por inexigibilidade de 
licitação: 

	

14 15 	 Ana Lufza Jacoby. FERNANDES, Murilo Jacohy. FERNANDES. Jorge tilisses 
Jacohv. Coulrataçfio Direta Sem Licitação. Il  ed. Belo 1 lorizonte: Fónim. 202!. p. 130 

	

19 	FERNA NDES, Jacoby. Con trai ação direta sem licitação. 9" Fdiçio. Editora FÔrl!ni. Belo 1 lorMonte, 
20 12. Pagina 6'13. 



.4rL 23. O valor previamente estimado da contra/ação deverá sei' 
compatível corn os valores praticados pelo mercado, considerados a,s 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

(..) 
Ç 40  Nas contratações diretas por inexigibiiidcicle OU por dispenso, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forno; 
estabelecida nos §' 1 2° e 30  deste artigo, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão cm conformidade co;;i os 
praticados ciii contratações semelhantes de objetos de mesmo 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até / (um) ano anterior à c.latc, cIa 
contra/ação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Destaca-se que o parâmetro de preço a ser utilizado deve ser o praticado pelo próprio 
prestador do serviço a ser contratado, haja vista que são as características individuais do artista 
que justificam sua contratação por meio de inexigibilidade de licitação, sendo inadequado o 
comparativo de preços com outros profissionais, ainda que do mesmo ramo artístico. 

Esta posição á amparada pela doutrina, conforme se extrai das lições de Jorge Ulysses 
Jaeoby Fernandes 16 

E comum que determinadas contratações que recaem sobre objetos 
singulares encontremnessa justificativa declarações evasivas. À [cano 
os objetos de natureza singular têm um preço estimado no âmbito cio 
razoabilidade, e, para ilustrar, basta lembrar que os leilões para 
objetos de arte iniciam-se com urna avaliação prévia e fixação de uni 
lance mínimo. lodos os bens e atividades hurnanaspossuem uni valor 
que pode sei' traduzido em moeda, pois, se não tiverem valor 
económico, não podem ser objeto de contrato. 1 /m possível parâmetro 
é ver 1//cai' o preço que o notório especialtvia cobra de outros órgãos 
para realizar idêntico ou assemelhado. Essa vericação pode ser 
pelas publicações no Diário Oficial de inexigibilidade ou pelas cópias 
de recibo fornecidas pelo agente a ser contra/ciclo. (nosso grifá). 

Nessa linha, no que' tange aos valores da contratação, destaca-se que, em atenção 
Orientação Normativa da Advocacia Geral da União n° 17. de 1° de abril de 2009, também 
replicada em diversos julgados do I'CTJ "á obrigatória a justificativa de preço tia 

inexigibil idade de licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da proposta 
apresentada com preços praticados pela íutura contratada junto a outros órgãos públicos ou 
pessoas privadas". 

No presente caso, a título de justificativa de preço, a Administração Pública acosta 

documentos que demonstram a cobrança compatível com o mcrcadó para evento do mesmo 

porte, a exemplo das contratações por outros órgãos públicos, o Município de Vigia/PA, o 

Município de Araripina/PE e, o Município de Baixo Guandu/ES, todos no valor de R$ 

654000,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil reais). 

16 20 	FFRNANIWS, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem l.icitaçào. lO.RI). Belo horizonte; 
lóruni, 2016. Disnonive! cm; https://www.íorumconhccimcnto.cum.br/hivro/1640,  Acesso em; 11/07/2023. 



O cachê musical contempla: 

• Cachê Equipe: RS 22.500,00; 
• 1 Jospedagem: 14S 10.500,00; 
• Diária de Alimentação: 14$ 4.000,00; 

• Logística: RS 107.000,00; 
• Carregadores: 14S 2.200,00; 
• Abastecimento de Camarim: R5 7.000,00; 

e Deslocamento Local: R$ 13.700,00; 
• Quanto ao valor das artistas o representante informou via Ernail que "Na proposta 

mencionada o que está incluso no cachê, que foi realizado. As artistas são socius 
da empresa e a lei solicita que seja detalhado o que está incluso no valor do 

caeM". Portanto o valor de R$487.100(quatroccntos e oitenta e sete mil e cem 
reais) irá para as artistas/socias. 

• Total: RS 654.000,00 

Portanto, o valor proposto de R$654.000,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil reais) 

Ø
está em consonância com o valor de mercado, conforme documentação acostada. 

Lembrando que a decisão administrativa, a escolha do artista e a justificativa são dc 
responsabilidade da autoridade emitente e contraente. 

Dito isso, passamos a análise dos documentos juntados aos autos, quanto ao 
preenchimento das exigências legais. 

2.3 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRJ%TÀÇÃ() 

Dc acordo com a Lei n° 14.133. de 2021, alN SEC)liS N°58, de 2022, e aTN SEGES/ML 
N° SI, de 2022. a Administração Pública deverá produzir os documentos abaixo durante a fhsc 
de planejaniemo da contratação: 

a) documento para formalização da demanda; 
h) estudo técnico preliminar; 

e) mapa(s) de risco; 

d) termo de referência. 

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados aos autos: documento para 

lbrmatização da demanda, estudo técnico preliminar; mapa(s) de risco e termo de rbtbrêneia. 
vejamos: 

2.3.1 DOCUMENTO PARA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Da análise do documento de formalização da demanda, percebe-se que foram previstos 
os conteúdos do art. 8° do Decreto n° 10.947, de 25 de janeiro de 2022, especialmente a 

justificativa da necessidade da contratação, o nome da área requisitante ou técnica com a 

identificação do responsável e a indicação da data pretendida para a conclusão da contratação. 

2.3.2 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 



Quanto ao estudo preliminar, a equipe de planejamento deverá 

-

certificar-se de que trazem 
os conteúdos previstos no art. 90,  da IN SEGES n° 58. de 2022. 1'al dispositivo estabelece que 
os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter: 

• Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inc. 1); 
• Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala (inc. V); 
• Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação (inc. VI); 
• Justificativas para o parcelamento ou não da solução (inc. Vil); 
• Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 

o atendimento da necessidade a que se destina (inc. XIII). 

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar e 

percebe-se que referido documento contém, cm geral, os elementos exigidos pela IN SE(iNS 
n°58, de 2022. 

2.3.3 GERENCIAMEN'I'O DE RISCO  

Cabe pontuar que "Mapa de Riscos" não se confunde com cláusula de matriz de risco, 

a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada corno a caracterizadora cio 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, cm que se aloca, de forma prévia e 

acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos 
supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do "Mapa de Riscos" não supre 

a necessidade da Administração Pública, cm momento oportuno, discutir a matriz de riscos a 
ser estabelecida no instrumento contratual 

Quanto ao mapa de riscos (art. 72. 1, da Lei n° 14.133, de 2021), percebe-se que contém 
a indicação do risco, da probabilidade, do impacto, do responsável e das ações preventiva e de 
contingência 

2.3.4 TERMO DE 1EFEIZÊNciA 

O 'I'errno de Rcièrôncia é o documento que deverá conter a definição do objeto, incluidos 
sua natureta. os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação, a fundamentação da contratação, a descrição da solução, os requisitos da 
contratação, o modelo de execução do objete, o modelo de gestão do contrato, os critérios de 
medição e de pagamento, a forma e critérios de seleção do fornecedor, as estimativas cio valor 
da contratação, acompanhadas tios preços unitários rcfercnciais, das memórias de cálculo e tios 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados pala a obtenção dos preços e 

pala os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classifica(]() e a 
adequação orçamentária (art. 6', XXIII, da Lei a° 14.133, de 2021). 



e 

No caso, consta dos autos o Termo de Reíerôncia, elaborado pela área rcquisiumtc. 
datado e assinado. 

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência 
contemplou todas as exigências legais. 

2.3.5 DA JEJS'IEFÍCATJVA DE PREÇO 

No presente caso, a título de justiflcativa de preço, a Administração Pública acosta 

documentos que demonstram a cobrança compatível com o mercado para evento do mesmo 

porte, a exemplo das contratações por outros órgãos públicos, o Município de Vigia/PA, o 

Município de AraripinalPN e o Município de Baixo Guandu/liS, todos no valor de R$ 

654.000:00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil reais). 

O cachê musical contempla: 
• Cachê Equipe: ltS 22.500,00; 
• hospedagem: RS 10.500,00; 
• Diária de Alimentação: RS 4.000,00; 
• Logística: 1S 107.000,00; 
• Carregadores: R$ 2.200,00; 
• Abastecimento de Camarim:- R$ 7.000,00; 
o Deslocamento Local: RS 13.700,00 
Quanto ao valor das artistas o representante informou via Nmail que "Na proposta 
mencionada o que está incluso no cachê, que foi realizado. As artistas são sodas da 
empresa e a lei solicita que seja detalhado o que está incluso no valor do cachê". 
Portanto o valor de RS487.100(quatroccntos e oitenta e sete mil e cem reais) irá 
Para as arti stas/socias. 

Total: R$ 654.000,00 

Portanto, o valor proposto de R$654.000,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil reais), 

está em consonância com o valor de mercado, conforme documentação acostada. A qual 

parece estar compatível com previsão orçamentária e presente no PCA de modo que não 

cabem considerações sobre o assunto. 

Assim, o processo esgotou legalmente todas as etapas obrigatórias até a presente 
manifestação deste setor de controle interno. 

2. 	CONCLUSÃo 

Ante o exposto. obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal n° 
14.133/2021. Mani]bsta-se, portanto, pela continuidade do processo lieitatório e seus ulteriores 
:1105. sem outras considerações. 



E o parecer, ora submetido â apreciação. 

o que ternos a relatar. A vossa consideração. 

Itabaiana/SE, 16 de Maio de 2024. 
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